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SUBSTITUTIVO DA RELATORA  
 
 
Art. 1º  O art. 241, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 
 
Art. 241 ....................................................... 
 
Parágrafo Único. Incorre nas mesmas penas quem divulgar fotografia ou cena de 
sexo explícito ou pornográfica de criança ou adolescente pela Internet. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala da Comissão, em 
 
 
 

Deputada RITA CAMATA 
Relatora 

         
 


